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INDICAÇÃO: 2025/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, junto ao Secretário de 
Juventude, um estudo de Viabilidade e 
Implantação da Areninha Radical no Distrito da 
Pajuçara.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Juventude e Lazer Nailton Paulo de Mesquita Marques, um estudo de Viabilidade e 
Implantação da Areninha Radical no Distrito da Pajuçara, neste município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 8 de Dezembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 08/12/2025
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.91

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

O Distrito da Pajuçara possui uma grande concentração de jovens que necessitam 
de um espaço público e estruturado para a prática de esportes radicais. A implantação 
da Areninha Radical é essencial para:

Promover a Saúde e Inclusão: Incentiva o esporte, o lazer saudável e o convívio 
social seguro entre a juventude.

Garantir Segurança: Oferece um local adequado, evitando a prática dessas 
modalidades em áreas impróprias (ruas e praças), o que representa um ganho social e 
de segurança para a comunidade. 
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